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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 

PROCESSO Nº 204/2026 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, § 3º da Lei 14.133/2021 

 

 A participação é exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 49, 

inciso IV, c/c o artigo 48, inciso I, da Lei Complementar federal nº 123/2006. 

 

O MUNICÍPIO DA JERIQUARA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 

45.353.315/0001-50, com sede na Rua Jonas Alves Costa, n. º 559, no centro da cidade de Jeriquara-SP, CEP 

nº 14.450-000, Telefone: (016) 3134-8700, por intermédio do Setor de Administração, torna público que, 

realizará dispensa de licitação, com objetivo de obter propostas adicionais de eventuais interessados, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL nos termos do artigo 75, inciso II, § 3º da Lei 14.133/2021, e 

as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA  
DIA 04/03/2026, ÀS 07:59 HORAS 

HORARIO DA DISPUTA:  DAS 08H01 às 14H01 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

 

1.0 – DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitação obter proposta adicional de eventuais 

interessados para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO PARA O GRUPO 

DA MELHOR IDADE, EM CALDAS NOVAS-GO. 

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA READEQUADA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 

 

1.3. Da justificativa: Esse projeto visa dar melhor qualidade de vida às pessoas que chegaram à Terceira 

Idade e que ao longo de suas vidas contribuíram para o desenvolvimento da comunidade. Portanto, o presente 
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pedido de contratação se justifica pela necessidade de encontrar um bem-fazer, pois o Departamento de 

Assistência Social do município tem buscado e tem-se preocupado com a autoestima dos idosos, e através 

desse passeio, estamos tentando proporcionar um enriquecimento cultural e oferecer momentos de lazer e 

sociabilidade, ampliando assim a qualidade de vida deles, oferecendo bem-estar e novas oportunidades. 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas com a execução de eventual ajuste correrão à conta de dotação específica, constante do 

orçamento: a) Departamento: Fundo Municipal do Idoso. Responsável. Assistência Social. Recursos orça-

mentários. Funcional programática: 08.241.0095.2015.0000. Natureza 3.3.90.39.00. Ficha: 057 (assistência 

social-geral). b) Departamento: Fundo Munic. De Assist. Social. Responsável: Assistência Social. Recursos 

orçamentários. Funcional programática: 08.244.0120.2028.0000. Natureza 3.3.90.39.00. Ficha: 035 

(assistência social-geral). 

 

3. DO PRAZO E LOCAL E VALOR DA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO: 

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, na forma do que 

estabelecem os artigos 105 e 107 da Lei 14.133/2021. 

3.2. O valor global máximo estimado para contratação será de R$ 61.605,00 (sessenta e um mil e seiscentos 

e cinco reais). Esse valor se enquadra nos limites estabelecidos no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, 

atualizado na forma do artigo 182 do mesmo diploma legal. 

3.3. A prestação dos serviços ocorrerá durante o período de viagem do grupo, compreendido entre os dias 

12/04/2026 à 15/04/2026, totalizando 03 pernoites, conforme cronograma definido pela Ad-ministração. 

 

4.0 - DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

4.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma 

LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br).  

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento da PLATAFORMA 

LICITANET até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

http://www.licitanet.com.br/
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4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

4.5. Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa relativas a tratamento favorecido para as 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

4.5.1. A participação é exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 49, 

inciso IV, c/c o artigo 48, inciso I, da Lei Complementar federal nº 123/2006. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação:  

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si;  

4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

4.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

4.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante.  

4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade.  

4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

5.0 – PERÍODO PARA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO E FASES DE LANCES: 

5.1. Na data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa de Licitação por Valor, a sessão pública será 

automaticamente aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, sendo encerrada no horário de 

finalização de lances também já previsto neste Aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances, exclusivamente por meio da 

Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br).  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global/unitário do lote. 

5.2.2. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado, 

observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, quando for o caso. 

5.2.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez) centavos. 

5.3. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, bem como poderão visualizar todas as mensagens trocadas no “chat” do sistema, sendo vedada a 

identificação do fornecedor. 

5.4. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para envio de lances, o Portal LICITANET ordenará 

e divulgará os lances em ordem crescente de classificação, observado o respectivo critério de julgamento. 

http://www.licitanet.com.br/
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5.5. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.7. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro na 

Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. 

5.7.1. Na hipótese de não serem enviados lances, e haver empate entre duas ou mais propostas, será realizado 

sorteio para classificação das propostas empatadas. 

 

5.8. Habilitação: 

5.8.1. A documentação necessária para a Habilitação está descrita no item 9.1.1 do Termo de 

Referência. 

 

5.9. Proposta de Preços/Cotação: 

5.9.1. A Proposta de preços atualizada deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital. 

5.9.2. As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas 

julgando-se pela desclassificação. 

 

6.0 - DO PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do 

setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação. 

 

7.0 – DAS PENALIDADES: 

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei, o Contratado/adjudicatário que: não assinar o termo de 

contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; apresentar documentação falsa; deixar 

de entregar os documentos exigidos no certame; ensejar o retardamento da execução do objeto; não mantiver 

a proposta; cometer fraude fiscal; comportar-se de modo inidôneo, dentro outras condutas previstas na Lei n. 

º 14.133/2021. 

7.2. O Contratado/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

7.3. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

7.4. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item/serviço(s) prejudicado(s) pela conduta 
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do licitante; 

7.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

7.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

 

8.0 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

8.2 . A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

8.3 . A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 

através do campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas.   

8.4 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

8.5 . Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

9.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. Poderá o Município, através do Departamento de Administração revogar o presente aviso, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

9.2. O Município, através do Departamento de Administração deverá anular o presente aviso, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

9.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 

no §3º, do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

9.5. No caso de empate de propostas serão utilizados os critérios definidos no Art. 60 - § 2º da Lei 

14.133/21: 

1. Os licitantes empatados serão chamados a apresentar nova proposta, prazo de 02 (duas) horas; 

2. Será utilizada a avaliação de desempenho pretérito dos licitantes em contratos celebrados com a 

Administração; 
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3. Demais ações definidas no artigo supramencionado. 

 

Jeriquara-SP, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Número do DFD: 002/2026 

Processo: 204/2026 

 

2. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto deste Termo de Referência é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO PARA O GRUPO DA MELHOR IDADE, EM CALDAS NOVAS-

GO, conforme as regras, especificações e prazos descritos neste Termo de Referência.  

 

2.1 Descritivo:  

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNID 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR  

TOTAL 

MÁXIMO 

 
 

 
 

01 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM EM HOTEL – 

APARTAMENTO DUPLO.  

(1 cama de casal queen ou 2 camas 

de solteiro) – incluso café da manhã, 

almoço com sobremesa 

e jantar. 

 

POR 

QUARTO 

/ POR 

DIÁRIA 

 

18 

QUARTOS/ 

(03 DIÁRIAS 

CADA) = 

TOTAL 54. 

 

 

 

 

R$ 460,00 

 

 

 

 

R$ 

24.840,00 

 
 

 
 

02 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM EM HOTEL – 

APARTAMENTO TRIPLO.   

(1 cama de casal queen e 1 cama de 

solteiro ou 3 camas de solteiro) – 

incluso café da manhã, almoço com 

sobremesa e jantar. 

 

POR 

QUARTO 

/ POR 

DIÁRIA 

 

19 

QUARTOS 

(03 DIÁRIAS 

CADA) = 

TOTAL 57.  

 

 

 

 

R$ 645,00 

 

 

 

 

R$ 

36.765,00 
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VALOR TOTAL R$ 61.605,00 

     

  VALOR TOTAL GERAL R$ 61.605,00 (sessenta e um mil e seiscentos e cinco reais). 

 

2.2 Tipo do bem 

O objeto da presente contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme previsão 

do artigo Art. 2º do Decreto Municipal nº 1.495 de 29 de setembro de 2021, se caracterizando como 

serviços comuns.  

 

2.3 Prazo de vigência: 

O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, na forma 

do que estabelecem os artigos 105 e 107 da Lei 14.133/2021. 

O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E 

ALIMENTAÇÃO PARA O GRUPO DA MELHOR IDADE, EM CALDAS NOVAS-GO. 

A presente contratação visa a promoção e fomento ao turismo, lazer, cultura e direitos da 

população idosa. O envelhecimento populacional é o grande desafio do século e traz em seu bojo a 

exigência de transformações rápidas e significativas nas políticas públicas para atender as 

demandas que esse novo contexto exige. Tendo em vista o processo de envelhecimento, o Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos, possui um trabalho social que objetiva o 

desenvolvimento de atividades que contribuam para: o fortalecimento de vínculos familiares e do 

convívio comunitário, a prevenção de situações de risco social e o desenvolvimento da autonomia e 

de sociabilidade dos idosos. 

 O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para grupos de pessoas idosas têm 

por objetivos específicos:  

• Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo; Incentivar o 

convívio e o fortalecimento de laços de pertencimento;  

• Assegurar espaço de encontro para os idosos e encontros intergeracionais de modo a 

promover a sua convivência familiar e comunitária;  
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• Detectar necessidades e motivações e desenvolver potencialidades e capacidades para 

novos projetos de vida;  

• Propiciar vivências que valorizam as experiências e que estimulem e potencializem a 

condição de escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo 

social dos idosos e além dessas vivencias proporcionar momentos de laser e cultura.  

Desta forma a necessidade, frente ao trabalho desenvolvido com o Grupo de Idosos do SCFV, 

de proporcionar experiência cultural e de laser diferenciada, oportunizando momentos de diversão, 

descontração e que possa impactar positivamente no envelhecimento com qualidade de vida. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Após o levantamento de mercado, reconhece-se que a solução mais vantajosa para a 

Administração Pública é o processo de contratação de empresa para a prestação de serviços de 

hospedagem e alimentação para viagem turística para idosos por meio de dispensa, necessária para 

atender as demandas das atividades do Departamento de Assistência Social, destarte, a contratação 

de EMPRESA PARA SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO PARA O GRUPO DA 

MELHOR IDADE, EM CALDAS NOVAS-GO visa a promoção e fomento ao turismo, lazer, cultura e 

direitos da população idosa que frequenta o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.  

Desta forma, o projeto está alinhado com políticas públicas que buscam promover o turismo 

interno e o envelhecimento ativo e saudável. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. A empresa contratada deverá fornecer hospedagem com os seguintes requisitos mínimos: 

Hospedagem: 

• Quantidade de participantes: até 93 PESSOAS 

• Período: 12/04/2026 a 15/04/2026 

• Número de pernoites: 03 

• Estabelecimento hoteleiro localizado em Caldas Novas – GO, com registro no CADASTUR 

(quando aplicável); 

• Estrutura adequada para receber pessoas idosas, com acessibilidade garantida (elevadores, 

barras de apoio, rampas, etc.); 

• Quartos com banheiro privativo, ar-condicionado ou ventilação adequada, TV e roupas de cama 
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e banho limpas; 

• Limpeza diária dos quartos e áreas comuns; 

• Atendimento 24 horas na recepção; 

• Estacionamento e/ou área para embarque e desembarque de ônibus ou vans; 

• Localização central ou de fácil acesso a pontos turísticos e de lazer; e 

• Roupa de cama e banho incluídas. 

Alimentação: 

• Regime de pensão completa (café da manhã, almoço e jantar); 

• Refeições servidas no próprio hotel ou restaurante próximo, com cardápio variado, balanceado 

e adaptado às necessidades do público idoso; 

• Água filtrada disponível durante todas as refeições; e 

• Atendimento a restrições alimentares, quando informado previamente. 

5.2. Subcontratação: Não será permitida a subcontratação.  

5.3. Garantia Contratual: Não será exigida garantia contratual.  

5.4. Garantia ou assistência técnica:  

5.4.1. Garantia da Qualidade dos Serviços: A empresa contratada deverá garantir a qualidade, 

segurança, conforto e adequação dos serviços de hospedagem e alimentação prestados ao Grupo 

da Melhor Idade durante toda a execução do contrato. 

5.4.2. Assistência Técnica ou Suporte Durante a Execução: 

A contratada deverá disponibilizar, durante todo o período da viagem, suporte técnico e 

operacional, com representante(s) da empresa facilmente acessível(is) para: 

• Atendimento a eventuais intercorrências relacionadas à hospedagem (como problemas com 

quartos, limpeza, acessibilidade, etc.); 

• Substituição ou correção imediata de refeições inadequadas, mal servidas ou incompatíveis 

com as necessidades dos participantes; 

• Resolução de problemas logísticos relacionados ao atendimento do grupo; e 

• Acompanhamento da execução dos serviços e apoio à coordenação da viagem, quando 

necessário. 

5.4.3. Acessibilidade e Adequação ao Público Idoso: 

A empresa deverá garantir que os serviços prestados sejam adequados às necessidades 

específicas da população idosa, observando: 

• Estrutura física com acessibilidade (rampas, elevadores, corrimãos, etc.); 
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• Alimentação leve, nutritiva e adequada a restrições alimentares (diabetes, hipertensão, 

intolerâncias, etc.); e 

• Atendimento respeitoso e paciente, com pessoal capacitado para lidar com o público da 

terceira idade. 

5.4.4. Responsabilidade por Deficiências nos Serviços: 

Caso sejam identificadas falhas, omissões ou inadequações nos serviços prestados, a contratada 

será formalmente notificada e deverá providenciar a imediata correção, sem qualquer ônus 

adicional para a Administração. 

Em caso de recorrência ou não solução, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no 

contrato, sem prejuízo da rescisão contratual e da responsabilização civil. 

5.4.5. Supervisão e Fiscalização: 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

Administração, que registrará e relatará quaisquer falhas, atrasos ou inconformidades observadas, 

podendo solicitar suporte imediato da contratada. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. A execução do objeto contratual compreende a prestação de serviços de hospedagem e 

alimentação em regime de pensão completa, pela empresa contratada, ao Grupo da Melhor Idade 

do município de JERIQUARA-SP, durante viagem com finalidade social e recreativa à cidade de 

Caldas Novas – GO. 

Os serviços a serem executados incluem, obrigatoriamente: 

• Hospedagem em hotel ou pousada com infraestrutura adequada, incluindo quartos com 

banheiro privativo, climatização, acessibilidade, roupa de cama e banho, e limpeza diária; 

• Serviço de alimentação completo (café da manhã, almoço e jantar), com cardápio 

balanceado, adaptado às necessidades do público idoso e servido em local adequado e 

acessível; 

• Atendimento a restrições alimentares específicas, previamente informadas; e 

• Suporte técnico e operacional durante todo o período da estadia. 

 

6.2. Local da Prestação dos Serviços 

Os serviços contratados deverão ser prestados exclusivamente na cidade de Caldas Novas – GO, 

em estabelecimento hoteleiro licenciado, com estrutura compatível com as exigências deste 
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contrato, em local de fácil acesso, com infraestrutura turística e de lazer segura para o público da 

terceira idade. 

O local de hospedagem deverá: 

• Estar situado dentro do perímetro urbano de Caldas Novas-GO, em região com acesso 

facilitado a farmácias, hospitais, pontos turísticos e comércios; 

• Possuir acessibilidade garantida, com estruturas adequadas para o deslocamento de 

pessoas idosas e/ou com mobilidade reduzida; e 

• Estar devidamente regularizado junto aos órgãos de fiscalização e turismo, quando exigível. 

 

6.3. Período de Execução 

A prestação dos serviços ocorrerá durante o período de viagem do grupo, compreendido entre os 

dias 12/04/2026 à 15/04/2026, totalizando 03 pernoites, conforme cronograma definido pela 

Administração. 

 

6.4. Acompanhamento e Fiscalização 

A execução dos serviços será acompanhada por representante(s) da Administração Pública, 

que atuará(ão) como fiscal do contrato, cabendo a este(s): 

• Verificar a qualidade e pontualidade da execução dos serviços; 

• Registrar eventuais falhas ou descumprimentos; 

• Exigir correções imediatas por parte da empresa contratada, quando necessário; 

• Emitir relatórios que servirão de base para a liberação de pagamentos. 

 

7.  MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

AS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO OU ENTIDADE E A CONTRATADA DEVEM SER 

REALIZADAS POR ESCRITO SEMPRE QUE O ATO EXIGIR TAL FORMALIDADE, ADMITINDO-

SE O USO DE MENSAGEM ELETRÔNICA PARA ESSE FIM. 
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) EDINÉIA DE 

OLIVEIRA GUIOTTO, designado fiscal do contrato, na forma do que estabelece o artigo nº Art. 17, 

do Decreto Municipal nº1.533 de 26 de abril de 2021, ou pelos respectivos substitutos, nos termos 

do que determina a Lei nº14.133/2021, art. 117, caput, para a boa execução técnica e administrativa 

do contrato celebrado, em especial: 

• Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

• Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que entender necessário para a regularização de eventuais faltas 

ou defeitos observados; 

• Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme se verifica no 

artigo Art. 17, inciso IV do Decreto Municipal nº nº1.533 de 26 de Abril de 2021. 

• Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

• No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

• O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Constitui rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhamento do empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 
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Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando , se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços. 

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

8.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

8.4. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.5. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
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8.5.1. MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM 

AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO. 

8.5.2. A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO CONFERIDOS PELO FISCAL DO CONTRATO, 

COMPROVANDO A EXECUÇÃO POR MEIO DE ASSINATURA NA NOTA FISCAL. 

 

8.6. Liquidação: 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, 32º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1. a data da emissão; 

2. os dados do contrato; 

3. órgão contratante; 

4. o período respectivo de execução do contrato; 

5. o valor a pagar; 

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.6.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

8.6.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6.3. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.6.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.6.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.6.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

a decisão pela rescisão do contrato. 

 

8.7. Prazo de Pagamento: 

8.7.1. O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas, sendo: 

a) Primeira parcela será de 50% da sua totalidade na data 12/03/2026; e   

b) Segunda parcela será dos 50% restantes, no Check-in do hotel.  

8.7.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

8.8. Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente da empresa vencedora da licitação e que foi efetivamente contratada. 

 

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos do artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

9.1.1 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar sua capacidade em realizar o 

objeto da licitação, nos termos do que estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021 e de acordo com 

as disposições normativas previstas no artigo 12 e seguintes do Decreto Municipal nº 1542/2022 e, 

para tanto, deverá comprovar os seguintes requisitos: 
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9.1.1.1. Habilitação jurídica 

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser 

compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

a)  Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

b) No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do microempreendedor; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária;  

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando -se de sociedades 

empresárias;  

e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando -se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

f) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  

g) Certidão ou ficha cadastral da Junta Comercial, da sede da licitante, comprovando a qualidade de 

ME, EPP ou MEI. (Esse documento é obrigatório apenas para ME/EPP/MEI). 

 

9.1.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada através da 

apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal, referente ao ramo de 

atividade do objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, não havendo 

necessidade de apresentação de Certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual referente ao ramo de atividade do objeto 

licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser comprovada através 

da apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado;  
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e) Prova de regularidade para com a Procuradoria Estadual referente ao ramo de atividade do 

objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser comprovada 

através da apresentação de Certidão expedida pelo Site do Contribuinte da Dívida Ativa; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (mobiliaria) referente ao ramo de 

atividade do objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser 

comprovada através da apresentação de Certidão expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio 

do licitante.  

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através 

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.  

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal Nº 

12.440 de 07 de julho de 2011. 

As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa. 

A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em 

conformidade com a Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar os documentos relativos à 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição.  

Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 

assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

O prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista será contado a partir da adjudicação objeto 

da licitação ao licitante vencedor e homologação o procedimento licitatório.  

A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 

 

9.1.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão 

apresentar: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
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10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 61.605,00 (sessenta e um mil e seiscentos e 

cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual . 

11.1  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Departamento: Fundo Municipal do Idoso. Responsável. Assistência Social. Recursos 

orçamentários. Funcional programática: 08.241.0095.2015.0000. Natureza 3.3.90.39.00. Ficha: 057 

(assistência social-geral). 

b) Departamento: Fundo Munic. De Assist. Social. Responsável: Assistência Social. Recursos 

orçamentários. Funcional programática: 08.244.0120.2028.0000. Natureza 3.3.90.39.00. Ficha: 035 

(assistência social-geral). 

 

Jeriquara –SP,  20 de fevereiro de 2026 

 

 

_______________________________ 

NATHÁLIA RISSI ELIAS 

Departamento Administrativo 

Prefeitura Municipal de Jeriquara 

Estado de São Paulo 
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ANEXO II  

 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO PARA 

O GRUPO DA MELHOR IDADE, EM CALDAS NOVAS-GO. 

 

PROPOSTA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

 

 

 

 

01 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM EM HOTEL – 

APARTAMENTO DUPLO.  

(1 cama de casal queen ou 2 camas 

de solteiro) – incluso café da manhã, 

almoço com sobremesa 

e jantar. 

 

 

POR QUARTO 

/ POR DIÁRIA 

 

18 

QUARTOS/ 

(03 DIÁRIAS 

CADA) = 

TOTAL 54. 

  

 

 

 

 

02 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM EM HOTEL – 

APARTAMENTO TRIPLO.   

(1 cama de casal queen e 1 cama de 

solteiro ou 3 camas de solteiro) – 

incluso café da manhã, almoço com 

sobremesa e jantar. 

 

 

POR QUARTO 

/ POR DIÁRIA 

 

19 

QUARTOS 

(03 DIÁRIAS 

CADA) = 

TOTAL 57. 

  

VALOR TOTAL R$ ............................ 

 

Valor Global da Proposta: ........................................................................................................ 

Validade da Proposta: 60 dias 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da Empresa contratada. 
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Razão social - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

Jeriquara-SP, ________ de ____________________ de 20____. 

 

__________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Dispensa nº ............./20…. 

Processo nº .........../20…. 

 

OBS.: O CONTRATO, NO CASO DA PRESENTE DISPENSA, PODERÁ SER SUBSTITUÍDO PELA 

NOTA DE EMPENHO DE DESPESA NA FORMA DO ARTIGO 95, inciso II, DA LEI 14.133/21. 

CONTRATO DE ............................................, QUE ENTRE SI CELEBRAM A MUNICIPALIDADE DE 

JERIQUARA-SP E ............................................................... 

 

Contrato nº 

O MUNICÍPIO DE JERIQUARA-SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

o número 45.353.315/0001-50, sediada na Rua Jonas Alves Costa nº 559, centro, neste ato 

representado por sua Prefeita Municipal ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA, 

doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e..................................., Inscrita no CNPJ/MF 

sob nº .........................., com Inscrição Estadual sob nº.............................., com sede na ........., 

nº........, Bairro .........................., na cidade de , CEP:......................, neste ato representada por 

seu ............................., Sr. ............................., denominado CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Dispensa Eletrônica n. .../ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de , nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
      

2 
      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso da Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a), na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a)..............., 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
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as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (por cento) do valor total do 

contrato, nas seguintes condições: 

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

4.2.1.1. ... 

4.2.1.2. ... 

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

4.2.2.1. .... 

4.2.2.2. .... 

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
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companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (…), perfazendo o valor total de R$.........(). 

OU 

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em   / /. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 



 GOVERNO MUNICIPAL DE JERIQUARA 
Estado de São Paulo 

ADM 2025/2028 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA – ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Jonas Alves Costa, 559 – Bairro Centro - CEP 14450-000 

CNPJ 45.353.315/0001-50 – www.jeriquara.sp.gov.br 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta dias), a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto, quando o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
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dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

10.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato. 

OU 

10.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado 

com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente 

a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo 

arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

10.3.1. BEM 1 Valor 

10.3.2. BEM 2 Valor 

10.3.3. ... 

10.3.4. TOTAL Valor total 

OU 

10.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, 

em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

OU 

10.5. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, 

em valor correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do 

contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

10.5.1. BEM 1 Valor 

10.5.2. BEM 2 Valor 
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10.5.3. ... 

10.5.4. TOTAL Valor total 

10.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo 

em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato. 

10.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.10.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

10.10.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.10.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 10.10, observada a legislação que rege a matéria. 

10.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

10.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 

10.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
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o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... () dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

10.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.17.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

10.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

10.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

10.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.20.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Contrato. 

10.20.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.20.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 30,00% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, de 30,00% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
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dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo (art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento vigente deste exercício, na dotação abaixo discriminada: ___________ 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
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Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedregulho para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem plenamente justas e contratadas, assinam as partes este instrumento, em duas vias 

de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, para que produza os efeitos de Lei. 

Jeriquara, ......... de .................. de 20....... 
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O MUNICÍPIO DE JERIQUARA 

ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA 

Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

1____________________ 

 

 

2____________________ 

 

 

 


